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/9J2. 	
Excelentíssimo Senhor Deputado Lissauer Vieira 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

O Deputado que o presente subscreve, nos termos da Resolução n. ° 
855, de 04 de dezembro de 1991, após a manifestação plenária, vem respeitosamente 
perante Vossa Excelência requerer que seja concedida Medalha do Mérito 
Legislativo "Pedro Ludovico Teixeira" em Sessão Solene a ser agendada em data 
oportuna, aos militares a seguir relacionados: 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de solicitação de concessão de Medalha do Mérito Legislativo 
"Pedro Ludovico", aos referidos cidadãos de nosso Estado, os quais vem dedicando 
suas vidas em prol da população goiana. 

MÁRCIO JOSÉ PIRES - RG: 28.737, Subtenente da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, natural de ltapuranga — GO, nascido em 10/10/1973, ingressou na 
Corporação em 01/11/1996, atualmente lotado no 17° Batalhão de Polícia Militar (17° 
CRPM). Graduado em Gestão Pública pela UEG-GO, tendo concluído curso de 
Termo circunstanciado de ocorrência TCO, Polícia Comunitária, 
dentre outros de relevância e importância para o atendimento da sociedade. 

Diante da relevância do tema, solicito a aprovação dos ilustres pares ao 
presente requerimento. 

Sala das Sessões, em -1- de outubro de 2021. 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 
Gabinete da Presidência 

Assessoria Adjunta à Secretaria-Geral 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3.218 DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n° 

855, de 04 de dezembro de 1991 e nos Requerimentos n° 1.223, 1224, 1225, 1.226 e 

1.227, todos de 2021, de autoria do deputado Coronel Adallton, resolve: 

CONCEDER a MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO PEDRO 

LUDOVICO TEIXEIRA ao Cabo BM ANTONIO AUGUSTO LELIS NUNES, ao 2° 

Sargento PM MÁRCIO PEREIRA CASCALHO, ao Subtenente PM MÁRCIO JOSÉ 

PIRES, a 30  Sargento PM SARA JANUÁRIO MARTINS JASSE e ao 2° Sargento PM 

WENDER CARLOS MARCILIANO. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, aos 7 dias do 

mês de outubro do ano de 2021. 

Assessoria Adjunta à Secretaria-Geral da Presidência 
Alameda dos Buritis, n* 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiênia.G0 
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Diário da Assembleia 
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

ANO LXXXII GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 07 DE OUTUBRO DE 2021 	NUM.: 13.691 

ATO DO PRESIDENTE 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3.218 
DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Resolução n° 855, de 04 de Dezembro 
de 1991 e nos Requerimentos n°1.223, 1224, 1225, 
1.226 e 1.227, todos de 2021, de autoria do 
Deputado Coronel Adailton, resolve: 

CONCEDER a MEDALHA DO MÉRITO 
LEGISLATIVO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRAao 
Cabo BM ANTONIO AUGUSTO LELIS NUNES, 
ao 2° Sargento PM MÁRCIO PEREIRA 
CASCALHO, ao Subtenente PM MÁRCIO JOSÉ 
PIRES, a 30  Sargento PM SARA JANUÁRIO 
MARTINS JASSE e ao 2° Sargento PM WENDER 
CARLOS MARCILIANO. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, aos 7 dias do mês de Outubro do 
ano de 2021. 

LISSAUER VIEIRA 
Presidente 

MESA DIRETORA 

Deputado HENRIQUE ARANTES 
- 1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado CAIRO SALIM 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado MAJOR ARAÚJO 
- 3° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado ISO MOREIRA 
- 4° SECRETÁRIO - 

BIÊNIO 2021/2023 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES 
- 1° SECRETÁRIO - 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS 

Deputado TIÃO CAROÇO 
-2° SECRETÁRIO em exercício - 

GOIÂNIA - GOIÁS 
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